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Em cumprimento às determinações fi.mciornis atinentes, essa Comissão de

Licitação avaliou os autos e constatou que o rito piocessual administrativo para

solicitação de serviços foi corretamente obedecido. com o conhecimento da ar,úoridade

administrativa municipal, expressa liberaçâo pelo setor de contabilidade e parecer

jurídico autorizador. que por sua vez também já havia avaliado a tecnica formal. o

conteúdo e a necessidade do procedimenro.

Uma vez identificados os requisiüos essenciais indispensáveis à sua efetivaçào.

quais sejam: a) aquisição de Eletrocácüógrafo, para atender as necessidades da

secretaria municipal de Saúde do município de Piracuruca. Esudo do Piauí. para melhor

atender os pacientes hipertenso e auxiliar no diagnóstico e t.ratamento de doenças

cardiorrespiratória deste municipio: b) razâo da escolha do fomecedor ou executante: c)

justiÍicativa do preço: e d) avaliação prévia feita pelo solicitante, não pode ser outra

conclusão senão, entender pela comprovada necessidade da contratação direta por

dispensa de licitação. tudo em consonância com o artigo 24,11 dalei n'8.666, de 2l de

jurúo de 1993.
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